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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2017 

(Do Sr. João Daniel) 
 

Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 

1990, para considerar hediondo o crime 

de homicídio, lesão corporal dolosa de 

natureza gravíssima e lesão corporal 

seguida de morte quando praticadas 

contra Agricultoras e Agricultores 

Familiares, Trabalhadoras e 

Trabalhadores Rurais, Indígenas, 

Quilombolas e outras pessoas 

pertencentes Comunidades 

Tradicionais.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º. A Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1º - Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 

........  

.......................................................................................................................................................... 

..........................................................................................................................................................

............................................................................................................................... 

IX - Homicídio, lesão corporal dolosa de natureza gravíssima e lesão corporal seguida de 

morte quando praticadas contra Agricultoras e Agricultores Familiares, Trabalhadoras e 

Trabalhadores Rurais, Indígenas, Quilombolas e outras pessoas pertencentes Comunidades 

Tradicionais em assentamento, acampamento ou em áreas em conflito pela posse da terra e 

pelos recursos naturais.  

 

JUSTIFICATIVA 
 

A proposição tem como objetivo diminuir e coibir a escalada de assassinatos 

cometida contra trabalhadores rurais, indígenas e comunidades tradicionais que a cada dia são 

noticiadas mais e mais mortes provocadas por conflitos no campo. Após a chacina em Mato 

Grosso e uma em Minas Gerais só no ano de 2017 já foram 20 mortes. Tais assassinatos 

ocorreram além do Mato Grosso e Minas Gerais em Alagoas, Maranhão, Rio Grande do Sul e 

Rondônia. 

A Comissão Pastoral da Terra - CPT foi criada há 42 anos para apoiar os 

camponeses e camponesas vítimas da violência no campo, a CPT coleta informações e publica 

um relatório anual dessa violência, com dados estatísticos e análises. O deste ano é “Conflitos 

no Campo Brasil 2016”. 

O relatório traz índices recordes e ainda mais preocupantes: aumentaram todos os 

tipos de conflito (maiores números dos últimos 10 anos, o de terra maior em 32 anos de 

documentação) e todas as formas de violência no campo em relação a 2015. Os assassinatos 

tiveram um aumento de 22%, menor índice de aumento em 2016, mas o maior número desde 

2003. As agressões tiveram o maior índice de aumento: 206%. 
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O filósofo Leonardo Boff aponta que as “quatro sombras que pesam sobre nós e 

que originaram e originam a violência”. São elas o nosso passado colonial elitista e dependente 

da matriz; o genocídio indígena, que gerou o desrespeito e a discriminação social; a escravidão 

negra, “a mais nefasta de todas”, que estruturou a desigualdade social das maiores do mundo; e 

a capitalista Lei de Terras (1850), que excluiu os pobres e, preventivamente, os ex-escravos 

(Abolição, 1888) do acesso à terra e os entregou “ao arbítrio do grande latifúndio, submetidos a 

trabalhos sem garantias sociais”. 

A violência, privada e pública, contra as povos, comunidades e pessoas e seu modo 

de viver e se relacionar com os bens da terra. Agora não mais só a terra de lavrar e/ou extrair a 

sobrevivência e a soberania alimentar, mas também a que contêm e protege água, floresta, 

minério, vento, biodiversidade, que o mercado absoluto reclama como acumulação primitiva de 

capital. 

Os números de 2016 documentados pela CPT revelam em proporções até certo 

ponto inéditas nos últimos anos, essa exacerbação da violência rural de sempre. Na 

Apresentação do relatório, a Diretoria e a Coordenação Executiva Nacional da CPT apontam os 

seguintes dados principais: 

- 61 Assassinatos, mais de 5 por mês (entre as vítimas, 16 jovens de 15 a 29 anos, 

01 adolescentes e 06 mulheres). No quadro dos últimos 25 anos, número superior a esse só em 

2003 [primeiro ano do governo Lula], com o registro de 73 assassinatos; 

- 1.079 Ocorrências de conflitos por terra (ações em que há algum tipo de violência 

– expulsão, despejo, assassinatos, tentativas de assassinato, ameaças de morte, prisões etc.). É o 

número mais elevado nos 32 anos de registros da CPT; 

- 1.295 No total do conjunto dos conflitos por terra (soma de ocorrências, 

ocupações/retomadas, acampamentos) – média de 3,8 conflitos por dia. Número mais elevado 

desde 2006; 

- 172 Conflitos pela água, número mais elevado desde quando a CPT iniciou o 

registro em separado destes conflitos em 2002; 

- 1.536 Conflitos no campo (soma de conflitos por terra, pela água e trabalhistas) – 

média de 4,2 conflitos por dia. Número mais elevado desde 2008. 

No período recente, têm sido os camponeses posseiros e os povos e comunidades 

tradicionais, em quase todas as regiões do país, as principais vítimas da violência rural. A partir 

de 2009, os dados relativos a eles ultrapassam os relativos aos sem-terra. Reflexo, por um lado, 

da confluência entre retrocessos na política agrária (redução à quase paralisação da reforma 

agrária e do reconhecimento das terras indígenas e territórios tradicionais) e o recuo das 

ocupações de terra e acampamentos de luta pela reforma agrária. Por outro lado, consequência 

do diversificado avanço recolonizado dos empreendimentos privados e públicos sobre os 

recursos naturais presentes nos territórios de posse imemorial destes povos e comunidades. 

 Foram mais de 2,5 mil homens e mulheres foram mortos entre 1964 e 2016 em 

todas as regiões do Brasil e apesar de eventuais indiciamentos de suspeitos, os mandantes 

raramente são alcançados pela Justiça. 

Diante do exposto peço apoio dos parlamentares a aprovação deste Projeto.  

 

Sala das Sessões,       em maio em 2017. 

 

João Daniel 
Deputado Federal (PT/SE) 


